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PROJETO DE LEI 01-0708/2007 do Vereador Paulo Fiorilo (PT) 
         Destina cinco por cento das despesas com publicidade para campanhas educativas, 
informativas ou de orientação social sobre a acessibilidade e mobilidade das pessoas com 
deficiência e mobilidade reduzida. 
         A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO APROVA: 
         Art. 1º. As administrações direta, indireta e fundacional do Município de São Paulo 
destinarão o montante de cinco por cento, no mínimo, das despesas anuais com publicidade 
para campanhas educativas, informativas ou de orientação social, que versem sobre o 
direito de acessibilidade das pessoas com deficiência e mobilidade reduzida e os deveres 
impostos pela legislação municipal a todos para garantir esse direito. 
         Art. 2º. As despesas, decorrentes da execução desta lei, serão suportadas pelas 
dotações orçamentárias próprias. 
         Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
         Sala das Sessões,   Às Comissões competentes. 


